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Alexandria/RN, 17 de março de 2026. 
  

 
 
Senhor Prefeito, 
  
Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar 

procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a: 
 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, QUE FIQUE À DISPOSIÇÃO DO 

MUNICÍPIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA, JUNTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO, NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS. 

 
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
 
A presente contratação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços de eletricista, ficando à disposição do Município de Alexandria/RN, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, para execução de atividades 
relacionadas à manutenção da iluminação pública e substituição de lâmpadas em vias, praças, 
logradouros e demais espaços públicos integrantes da rede de iluminação urbana. 

A demanda decorre da necessidade contínua de assegurar o adequado funcionamento 
do sistema de iluminação pública municipal, serviço essencial para a segurança da população, 
mobilidade urbana, trafegabilidade noturna, prevenção de acidentes e preservação do 
patrimônio público. A ausência de manutenção periódica e corretiva da iluminação pública 
compromete diretamente o interesse público, ocasionando pontos de escuridão, insegurança e 
prejuízos à coletividade. 

Ressalte-se que os serviços a serem executados exigem mão de obra técnica 
específica, com conhecimento prático na identificação de falhas, substituição de lâmpadas, 
reparos em componentes elétricos relacionados ao sistema de iluminação pública e adoção 
das cautelas necessárias à execução segura das atividades. Nesse contexto, mostra-se 
necessária a contratação de pessoa jurídica apta a disponibilizar profissional qualificado para 
atendimento das demandas da Secretaria. 

A contratação pretendida visa garantir maior agilidade no atendimento das ocorrências, 
continuidade das ações de manutenção preventiva e corretiva, melhoria da qualidade dos 
serviços urbanos prestados à população e adequada conservação da infraestrutura pública 
municipal. Além disso, contribui para a eficiência administrativa, permitindo atendimento mais 
célere às demandas ordinárias e emergenciais relacionadas à iluminação pública. 

Do ponto de vista jurídico e administrativo, trata-se de serviço comum, cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de 
mercado, sendo a contratação necessária, adequada e proporcional, em consonância com os 
princípios da legalidade, eficiência, economicidade, razoabilidade, interesse público e 



 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

 “Palácio Noé Arnaud”  

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
 

continuidade do serviço público, previstos no art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 
14.133/2021.  

Dessa forma, a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
eletricista, junto à Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, revela-se 
imprescindível para a manutenção da iluminação pública e substituição de lâmpadas no 
Município de Alexandria/RN, garantindo condições adequadas de segurança, funcionalidade e 
bem-estar à população. 

Nestes termos, solicito a realização do processo regular para contratação do serviço, 
nos seguintes quantitativos estimados: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA, 
FICANDO À DISPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO, 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO, PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS 

HORA/HOMEM 2.285 

 
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para 
a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restando preliminarmente demonstrada 
a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, pela sua relevância e 
pertinência, ficamos à inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessários. 
 

Atenciosamente, 
 
 

_______________________________ 
ÍTALO DIEGO MANIÇOBA PEREIRA 

Secretário 
 


